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EXMPº SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

PARECER
Assunto: Projeto de Lei nº 079 de 2025 de autoria da Ver. Karine Brandão

Ementa: Institui o programa “Itaguaí acolhe”, que dispõe sobre a entrega de
kit maternidade às gestantes em situação de vulnerabilidade social no
município de Itaguaí, e dá outras providências.
Relator: Ver. Adilson Pimpo

Analisando o projeto de lei em epigrafe, opino pela constitucionalidade.
E o Parecer.

Sala das Comissões, 18 de Agosto de 2025.

Ver. Fabi iano
Prégide:

Ver. impo

Ver, Nando Rodrigues
Membro


